
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Contrato Administra�vo nº ......./............., que fazem entre si
a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Economia, inscrita no CNPJ – MF sob o nº
42.354.068/0001-19, situada na Av. Presidente Vargas, nº 730 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de
Finanças, Orçamento e Patrimônio (CGFOP),  Sr. Adriano Simões Andrade, brasileiro, casado, portador do documento de iden�dade nº 1.348.887,
expedido pela SSP/ES e inscrito no CPF – MF sob o nº 068.937.487-95, nomeado nos termos da Portaria SUSEP nº 8.095, de 25 de janeiro de 2023,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria SUSEP/DEAFI n° 37, de 06 de abril de 2020, e pela Portaria SUSEP nº 7.620, de 31 de
março de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a <nome da empresa>, inscrita no CNPJ – MF sob o nº <n° do CNPJ>, situada na
<endereço>, neste ato representada pelo Sr(a). <nome do representante>, <nacionalidade>, <estado civil>, portador do documento de iden�dade
nº <n° da iden�dade>, expedido pelo <órgão expedidor> e inscrito no CPF – MF sob o nº <n° do CPF>, doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 15414.627235/2023-53 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Licitação nº .../..........., mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1.           CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.        O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados para estruturação de escritório de projetos (PMO) e serviços
correlatos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
1.2.        Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DO ITEM

   1

1
Estruturação do Escritório de Projetos do
DEATI

17620 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

2
Criação de metodologia de
gerenciamento de projetos

17620 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

3.1
Disponibilização de ferramenta de
gerenciamento de projetos

26077
Subscrição mensal
para 30 usuários

24 R$ ______,__ R$ ______,__

3.2
Configuração inicial da ferramenta de
gerenciamento de projetos

26972 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

3.3
Treinamento sobre a ferramenta de
gerenciamento de projetos

3840 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

3.4
Operação assis�da da ferramenta de
gerenciamento de projetos

26972
Horas de serviço
técnico

320 R$ ______,__ R$ ______,__

4
Gestão da mudança para adoção e
fortalecimento da cultura em GP

17620 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

5
Apoio administra�vo para adoção da
ferramenta e da metodologia em GP

5380
Horas de serviço
técnico

2340 R$ ______,__ R$ ______,__

   2 6
Elaboração do Plano Diretor de TIC da
Susep

24503 Serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__

   3 7
Serviços de Gerenciamento de
Projetos

27359 Sprint 40 R$ ______,__ R$ ______,__

VALOR TOTAL
R$ _________,__

1.3.        Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.    O Termo de Referência;
1.3.2.    O Edital da Licitação;
1.3.3.    A Proposta do contratado;
1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.           CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO



2.1.        O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do(a) ............................., na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133,
de 2021, não sendo cabível prorrogação.

3.           CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.        O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.           CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.        É admi�da a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.1.1.    Os profissionais requeridos para a prestação do serviço poderão ser do quadro de empregados da contratada ou contratados de terceiros.
4.1.2.    O fornecedor da ferramenta de gerenciamento de projetos poderá ser subcontratado.
4.1.3.    Em quaisquer dos casos, a contratada deverá atender aos critérios de capacitação previstos no Termo de Referência e seus anexos e será a
única responsável pelos serviços eventualmente prestados por seus subcontratados.
4.2.        Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.3.        A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.4.        O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.
4.5.        É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

5.           CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.        O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2.        No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6.           CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.        O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7.           CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.        Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em __/__/__
(DD/MM/AAAA).
7.2.        Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.        Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
7.4.        No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).
7.5.        Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).
7.6.        Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.
7.8.        O reajuste será realizado por apos�lamento.

8.           CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.        As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.           CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.1.        As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.         CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.      As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2.      Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.
10.3.      É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.
10.4.      A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
10.5.      Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6.      É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7.      O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garan�r sua observância.
10.8.      O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
10.9.      O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10.   Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1.     Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11.   O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12.   Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11.         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1.      Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

12.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.      As infrações e as sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.      O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.
13.2.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a)           ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e 
b)           poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da
execução contratual
13.4.      O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos
previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
13.4.2.1.             Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.
13.5.      O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.             Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.             Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.             Indenizações e multas.
13.6.      A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7.      O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).



14.         CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.      As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.            Gestão/Unidade: 17203/173039
II.           Fonte de Recursos:  1050000294
III.          Programa de Trabalho: 04122003220000001
IV.          Elemento de Despesa: 33903501
V.           Plano Interno: SUSEPSI2000
VI.          PTRES: 171907

14.2.      A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

15.         CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1.      Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16.         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1.      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.      O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.         CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.      Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.         CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1.      Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Representante legal da CONTRATANTE:

Representante legal da CONTRATADA:

Documento assinado eletronicamente por GUSTAV ADOLF ENGMANN (MATRÍCULA 1573293), Agente Execu�vo da SUSEP, em
04/12/2023, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 1850007 e o código CRC 8C5233BE.

Referência: Processo nº 15414.627235/2023-53 SEI nº 1850007


